
PREFEITtTRA DO N'íUNTCIP{O DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.0o2. DE 07 DE N{.\lO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LET N' 9363, DE ]8 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 3

ONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DF SUPERAViT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
'$ÁATERIAL PERMANENTE PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

REF. SOLTClTAÇÃ0 47 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROhíOÇ:ÃO DA SAUDE

)NSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVÍT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE TRÊS
CARROS DE EMERGÊNCIA EM AÇO. QUE SERÃO UTILIZADOS PELOS DEPARTAMENTOS DE
\MBULATOlZIO DE MOLESTIAS INFE(. TOCONTAGIOSAS E CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.

REF. SOLICITAÇÃO 472 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRObtOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 756.865 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FIC.A ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 215.715,29 (DUZENTOS E QUINZE N41L SETECENTOS E QUINZE REAIS
E VINTE E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ'ÃO(ÕES):

14.01.10.3o1.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDONACIONALDESAUDE-l)AB

RS 200.000,00

4.0] .10.302.0191 .21 86 PRON40CÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90 52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500 1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 15.715.29

TOTAL....R$ 15.715.29

ART. 2" A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', 1NCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EN,í VIGOR NA DATA. DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/
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